
ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER JURIDICO N.° 725/2017 - AJX 

PROCESSO LICITATÔRIO 0103/2017/PMX. 

PREGAO PRESENCIAL - SRP N.° 

048/2017/PMX. REGISTRO DE PREOS PARA 

FORNECIMENTO DE CENTRAlS DE AR PARA 

cLIMATIzAçA0 DE SALAS DE AU LA. 

I. DA COMISSAO DE LIcITAcA0 

A Prefeitura Municipal de Xinguara - PA, por seu 

pregoeiro, iniciou certame licitatório na modalidade de Pregâo Presencial, 

para futura e eventual contratação de pessoa jurIdica habilitada para 

fornecimento de centrais de ar para climatizaçâo de salas de aula, destinados 

a Secretaria Municipal de Educação, para serem utilizados nas salas de aulas 

das unidades educacionais do Municipio de Xinguara - PA, nos termos do 

Edital. 

H. DA MODALIDADE DA LlcrrAcAo 

A modalidade licitatória praticada pelo Presidente 

da Comissâo Permanente de Licitaçäo e seus membros da Prefeitura 

Municipal de Xinguara, é prevista na Lei n° 10.520/02 c/c Lei 8.666/93 - cuja 

modalidade se reveste da formalidade para sua aplicaçâo de menor preço. 

Verifica-se que o Processo Licitatório observou 

todos Os requisitos insculpidos em lei, em especial o disposto do Art. 30  da 

Lei 10.520/02, o qua] preceitua a fase preparatória do certame. 

E o breve relatório. Passa-se a analise da matéria e 

do procedimento em comento. 
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IV. DO EDITAL 

0 Edital, ato convocatório, é definido pelo Ilustre 

Hely Lopes Meirelles, da seguinte forma: 

". .. 6  a ato pelo qua! a Administração POblica 
!eva ao conhecimento publico a moda/idade do 
ato con vocatório, fixa as condiçöes de sua 
rea!izaçöes e convoca os interessados para a 
apresentaçäo de suas propostas. Vincula 
inteiramente a Administração e os 
proponentes as suas c/áusulas. Nada se pode 
exigir a!ém ou aquém do edital/' 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, em sua obra Direito 

Administrativa, 16a Ediçâo, Editora Atlas, pay. 332, tambérn define corn 

propriedade o Edital, verbis: 

"0 edital é a ato pelo qual a adrninistração 
divulga a abertura da concorréncia, fixa os 
requisitos para participaçào, define a obj eta e 
as condiçöes básicas do contrato e con vida a 
todos os interessados para que apresen tern 
suas propostas. Em sIn tese, o edital é a ato 
pe!o qua! a Adrninistraçäo faz uma oferta de 
contrato a todos as interessados que atendem 
as exigéncias ne!e estabe!ecidas." 

E concftii: 

"Costuma-se dizer que a edital é a tel c/a 
I/c/ta ção; é preferIvel dizer que é a lei cia I/c/ta çäo 
e do contrato, pois a que nele se con tiver deve 
ser rigorosarnente cumprido, sob pena de 
nulidade; tra ta-se de ap!icação do princIpio da 
vinculaçäo ao instrurnento con vocatório, 
previsto no art. 3° da Lei n° 8.666/93." 

Trata-se a edital, portanto, de norma sIntese de 

toda principiologia envolvente da Iicitação püblica. Para ele convergem e dela 
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ressaern as princIpios da isonomia, cia moralidade, da publicidade, da 

impessoa!idade, cia cornpetitividade, do julgarnento objetivo, da adjudicaçao 

do objeto do autor da meihor proposta. Portanto, estando a adrninistraçâo 

püblica vinculada ao instrumento convocatório deve a ele obedecer aos 

requisitos de seu conteüdo. 

Nesse sentido, a minuta do edital ora analisado 

observa a preceituado na Lei 10.520/02, bern como o disposto no Art. 40 da 

Lei 8.666/93, a qual estabelece Os requisitos a serern obedecidos pela 

Administraçãa Püblica. 

IV. DA MINUTA DO CONTRATO 

Os contratos administrativos são regidos, na 

legislação pátria, peta Lei 8.666/93 (Lei das Licitacöes), 0 seu objeto, corno 

bern define MARIA HELENA DINIZ, "é o bern pUblico, o serviço pOblico, 

a utilidade póblica ou o interesse póblico". 

0 Objeto serâ sernpre urn bern ou serviço pOblico, 

devendo estar presente, de forma determinante, 0 interesse piblico, sob 

pena de nulidade absoluta. 

Os contratos regutados pelo Estatuto das Licitaçäes 

devern estabelecer corn clareza e precisão as condiçöes para sua execução, 

expressas em cláusulas que definern as direitos, obrigaçöes e 

responsabilidades das partes, em conformidade corn os terrnos da Iicitaçâo e 

da proposta a que se vincularn. 

A regra, no que pertine a execução de contratos 

administrativos, é a mesrna que preside todos os ajustes privados, exigindo 

a seu exato e fiel curnprimento segundo as clâusulas afetas, sob as sançöes 

constantes do Art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93. 
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No caso vertente, a minuta do contrato preenche 

todos Os requisitos para a formalizaçâo do ajuste final do presente certame, 

suas cláusulas contemplam os requisitos do art. 55 e seguintes da Lei 

V. CONCLUSAO 

Ante o exposto, conclul-se que: 

(i) Opinamos pelo prosseguimento do certame 

licitatório na modalidade de Pregão Presencial 0103/2017/PMX, por 

entendermos preenchidos todos os seus requisitos nesta fase, devendo dar 

cumprimento ao Art. 21 do Estatuto Federal das Iicitaçöes püblicas e art. 4 0  

da Lei n.° 10.520/2002, bern como a Resoluçâo n°. 11.535/TCM/PA, de 01 

de julho de 2014, em atençäo ao principio da publicidade, juntando-se 

comprovante de sua publicaçâo ao processo administrativo, obedecendo-se 

aos prazos legais aplicáveis ao procedimento em comento. 

E o parecer, s.m.j., 

Xinguara - PA, em 24 de outubro de 2017. 

Ciistthno ecafio i.e Otháa 	 Bluno 
Procurador JurIdico 

NO. 88/2017 Dec. N' 193/2017 

Assessor 3u1$UIU) 
Dec. W. 189/2017  
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